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É consenso de que a conta-
bilidade pública ganhou rele-
vância no País a partir da Lei 
de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), que entrou em vigor em 
maio de 2000. Nesta entrevista, 
a coordenadora da Comissão 
de Estudos em Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público do 
Conselho Regional de Conta-
bilidade do Rio Grande do Sul 
(CRCRS), contadora e profes-
sora, Juliana Rodrigues Man-
cuso, detalha algumas mu-
danças provocadas pela lei no 
ambiente contábil e demais 
especificidades que envolvem, 
atualmente, a contabilidade 
aplicada ao setor público. 

JC Contabilidade - O que 
é e qual o objetivo da contabi-
lidade pública?

Juliana Rodrigues Man-
cuso - A contabilidade públi-
ca (ou contabilidade aplica-
da ao setor público) se dedica 
ao registro, acompanhamen-
to e divulgação de informa-
ções referentes às transações 
que impactam o patrimônio 
e o orçamento dos órgãos e 
entidades governamentais. É 
uma ferramenta fundamen-
tal para o controle das finan-
ças públicas, proporcionando 
um retrato acerca da aplicação 
dos recursos.

Contab - Qual o impacto e 
mudanças neste segmento da 
contabilidade após a imple-
mentação da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal?

Juliana - A publicação da 
Lei de Responsabilidade Fis-
cal, trazendo regras relaciona-
das à gestão das contas públi-
cas, foi um marco de grande 
destaque na contabilidade apli-
cada ao setor público no País. 
Os limites e condições propos-
tos na LRF trouxeram maior 
atenção aos reflexos contábeis 
das ações governamentais, 
buscando evitar a ocorrência 
de penalidades que restrin-
gem a atuação da gestão. Para 
possibilitar a análise do aten-
dimento aos requisitos da lei 
pelos entes públicos, passou 
a ser exigida a elaboração de 
demonstrativos específicos, 
com informações oriundas da 
contabilidade, para retratar o 
comportamento dos entes em 
relação a indicadores como 
despesas com pessoal, endivi-
damento, resultados, entre ou-
tros preceitos. Assim, além das 
atividades de registros, ela-
boração e divulgação das de-
monstrações contábeis anuais, 
análogas às apresentadas pe-

las empresas privadas, os entes 
públicos devem elaborar o Re-
latório de Gestão Fiscal e o Re-
latório Resumido da Execução 
Orçamentária, em periodicida-
de quadrimestral e bimestral, 
respectivamente, retratando o 
cenário relativo aos indicado-
res fiscais dos entes públicos. 
Outro ponto de destaque trazi-
do pela LRF é a transparência 
das finanças públicas. Desde 
sua edição, em 2000, é exigida 
a ampla divulgação das pe-
ças orçamentárias, das presta-
ções de contas e dos demons-
trativos fiscais, abrangendo os 
meios eletrônicos. 

Contab - A contabilidade 
pública é regulada por quais 
leis e normas?

Juliana - A principal legis-
lação associada à contabilida-
de pública é a Lei nº 4.320/64, 
que traz normas gerais para o 
registro e divulgação de infor-
mações contábeis, com enfo-
que central nos aspectos orça-
mentários. Apesar de bastante 
antiga e com extensas discus-
sões acerca de sua revisão, a 
lei segue vigente e sendo ob-
servada. Em termos de nor-
mas contábeis, desde o ano 
de 2008, o Conselho Federal 
de Contabilidade vem promo-
vendo a convergência da con-
tabilidade governamental aos 
padrões internacionais, ten-
do inicialmente publicado as 
NBC T 16, conhecidas como 
Normas Brasileiras de Con-
tabilidade Aplicadas ao Se-
tor Público (NBCASP), que a 
partir de 2016 passaram a ser 
gradativamente substituídas 
pelas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Técnica do Se-
tor Público (NBC T SP), que se-
guem o disposto nas normas 
do International Public Sector 
Accounting Standards Board 
(IPSASB), adotadas por diver-
sos países. Tais normas trazem 
um maior destaque aos aspec-
tos patrimoniais da contabili-
dade do setor público, que até 
então ficavam em segundo 
plano em comparação às ques-
tões orçamentárias. 

Contab - De que modo o 
profissional contábil deve se 
preparar para esse segmento 
e como está o mercado nesta 
área atualmente?

Juliana - A principal for-
ma de ingresso na área é por 
meio da realização de concur-
so público, o que envolve a de-
dicação a uma rotina de estu-
dos. Mesmo que por vezes seja 
reduzida a contratação de ser-
vidores públicos (até mesmo 
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pelas regras fiscais da LRF), 
sempre há certames abertos 
em alguma esfera governa-
mental. A contabilidade públi-
ca está presente em todos os 
níveis de governo - (municipal, 
estadual, distrital e federal), 
cada um com variados órgãos 
e entidades que possibilitam 
uma ampla gama de oportu-
nidades de atuação. Além dos 
cargos relacionados às ativi-
dades de registros contábeis e 
elaboração de demonstrativos, 
o setor público também pro-
porciona posições em audi-
toria (órgãos de controle), sis-
temas, perícia, entre diversas 
outras atividades correlatas à 
profissão. Além das oportuni-
dades de atuação direta em ór-
gãos e entidades públicas, tam-
bém é possível trabalhar com o 
tema em empresas de serviços 
contábeis que prestam atendi-
mento a entes públicos, como 
consultorias e fornecedores 
de sistemas.

Contab - Qual a impor-
tância do contador para uma 
gestão pública eficiente?
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tante atualização. Além do re-
ferido processo de convergên-
cia às normas internacionais 
de contabilidade, as normas 
fiscais também mudam com o 
passar do tempo, bem como os 
formatos de divulgação das in-
formações, que são padroniza-
dos pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e atualizados anual-
mente. Além disso, conside-
rando a diversidade de usuá-
rios das informações contábeis 
e a complexidade envolvida 
nas diversas regras fiscais, as 
habilidades de comunicação e 
simplificação das informações 
à compreensão dos diferentes 
públicos, como gestores, mí-
dia, e cidadãos, também é im-
portante para a qualificação da 
utilização dessas informações. 

Juliana - O papel do con-
tador é essencial para uma 
gestão pública eficiente, pois 
a correta apuração, acompa-
nhamento e comunicação das 
informações relacionadas às 
finanças públicas possibilita 
uma adequada tomada de de-
cisão sobre a alocação dos re-
cursos públicos, que são escas-
sos e devem ser utilizados com 
atenção para o melhor atendi-
mento das demandas da so-
ciedade. Ao mesmo tempo, a 
contabilidade fornece as infor-
mações para que os diversos 
interessados possam analisar 
como os cofres públicos são 
geridos. No contexto das re-
gras fiscais, como as trazidas 
pela LRF, é importante desta-
car que seu descumprimento 
pode causar grandes prejuízos 
à gestão e à população, sendo 
recomendado que os efeitos 
dos atos da administração pú-
blica, que afetam as finanças 
passem por análise do conta-
dor acerca dos impactos nos 
indicadores referentes ao tema. 
Por exemplo, ao extrapolar o li-
mite de despesas com pessoal 
disposto na LRF, são impos-
tas restrições na contratação 
de servidores, no recebimento 
de transferências voluntárias e 
na contratação de operações de 
crédito pelo ente, o que pode 
causar deficiência na prestação 
de serviços à sociedade. 

Contab - Quais as habili-
dades que um contador públi-
co deve ter? 

Juliana - Assim como nos 
demais campos de atuação da 
profissão, o contador do setor 
público precisa estar em cons-

A contabilidade 
pública está  
presente em todos 
os níveis de governo 
(municipal, estadual, 
distrital e federal)

 Eleições 
Limita excessos de despesas nos 
últimos meses do mandato do titular 
do Poder. A intenção é proteger o su-
cessor e impedir que gastos extras 
sejam usados para fins eleitorais.

 Sanções 
Pune os entes que descumprirem 
os limites estabelecidos na lei com 
a suspensão de transferências 
voluntárias, a contratação de ope-
rações de crédito e a concessão 
de garantias para a obtenção de 
novos empréstimos.

 Estimativa de impacto
Determina que a criação de ação 
governamental que acarrete au-
mento da despesa seja acompa-
nhada de estimativa do impacto or-
çamentário-financeiro no exercício 
corrente e nos dois subsequentes.

 Empréstimos
Proíbe a operação de crédito entre 
uma instituição financeira estatal 
e o ente da federação que a con-
trole, na qualidade de beneficiário 
do empréstimo.

 Participação popular
Incentiva a participação popular e 
a realização de audiências públicas 
durante o processo de elabora-
ção dos planos, leis de diretrizes 
e orçamentos.

 Denúncia
Considera qualquer cidadão, partido 
político, associação ou sindicato é 
parte legítima para denunciar ao res-
pectivo tribunal de contas ou ao ór-
gão competente o descumprimento 
das regras estabelecidas pela lei. 
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